
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

••••••meememe.,,momem 

OF. N.o 
=DECRETO N2 133170 = 

O Sr João Cioni Netto, Prefeito 

do Município de Umuarama, Estado 

do Paraná, no uso de suas atri-/ 

buições que lhe são conferidas .7 

por Lei - 

=RESOLVE  :- 

Art. 

	

	Criar a Feira de Com4rcio Atacadista, para vendas 

de frutas, legumes, hortaliças, aves e demais gê- 
.. 

neros de primeira nescessidáde¡ com veículos moto 

rizados ou de tração animal. • 

Art. 22  - Proibir a permanência de veículos nos locais para 

as FEIRAS LIVRE DE VAREJISTAS. 

Art. 32 

	

	Este Decreto entrará em viga' à partir da data / 

de sua publicação, sendo revogadas as disposiç3es 

em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-

TADO DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, Aos 27 (vinte e sete)-/ 

dias do mês de Outubro de 1.970 (hum mil, novecentos e seten- 

ta). • • O • é • ***** • • s • • • • • 	• • • • • • • •• 

JOãO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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